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Excelentíssimo Senhor 
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O Vereador que esta subscreve, ouvindo plenário, apresenta a 
V.Exa. a presente indicação, no sentido de solicitar ao Sr. Prefeito Municipal, 
Que seja feito uma revisão nas taxas cobradas dos vendedores ambulantes e dos 
pequenos produtores de nosso município. 

JUSTIFICATIVA 

A taxa é única, para todos os vendedores ambulantes e 
produtores e aqueles que vem de outras cidades, pois não é justo, para os nossos 
produtores e vendedores ambulantes locais da nossa cidade, necessitam de certa 
proteção e apoio da administração pública, para viabilizar o seu sustento e de 
suas famílias. 

Por este motivo estou propondo a revisão dessa taxa para atender 
os nossos produtores e ambulantes, para dar um incentivo maior a eles. 
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